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PRELIMINAR  DE  ILEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM DO IPAM. REJEIÇÃO.

-  A  devolução de valores porventura recolhidos
indevidamente é dever do IPAM.

APELAÇÃO  CÍVEL  E  REMESSA NECESSÁRIA.
AÇÃO COMINATÓRIA DE OBRIGAÇÃO DE NÃO
FAZER C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO.   TERÇO
DE FÉRIAS.  DESCONTO  INDEVIDO.  SENTENÇA
DE  PROCEDÊNCIA  EM PARTE. MANUTENÇÃO
DO  DECISUM.  DESPROVIMENTO DO  APELO  E
DA REMESSA.

 Os tribunais vêm decidindo no sentido de que
a contribuição previdenciária incide sobre as verbas
percebidas, desde que estas repercutam sobre os
valores a serem recebidos na inatividade, não se
permitindo, pois, sua cobrança sobre parcelas que
não integrarão os proventos da aposentadoria, ainda
que estas tenham natureza salarial e previsão
constitucional, como o terço de férias.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, em REJEITAR  A  PRELIMINAR  e,  no  mérito,
DESPROVER O APELO E A REMESSA NECESSÁRIA, nos termos do voto do
Relator e da certidão de julgamento de fl. 111.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Remessa  Necessária  e  Apelação  Cível,  esta
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interposta pelo  IPAM – Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores

Públicos do Município de Bayeux contra a sentença de fls. 69/74 proferida pelo

Juiz de Direito da 4ª Vara da Comarca de Bayeux que, nos autos da Ação

Cominatória de Obrigação de Não Fazer c/c Repetição de Indébito ajuizada por

ODINEIDE RAMOS DO NASCIMENTO, julgou procedente, em parte, o pedido

autoral,  para determinar em definitivo aos suplicados que se abstenham de

cobrar da parte autora a contribuição previdenciária sobre o valor pago a título

de  terço  de  férias,  condenando  o  Promovido  a  restituir  os  descontos

previdenciários realizados sobre o terço de férias posteriores a 20/07/2007 –

cinco anos antes do ajuizamento da ação -, conforme protocolo de fl. 02, em

respeito a prescrição quinquenal, com correção monetária da data do desconto

e juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, estes a partir da citação.

Sem custas. Condenou, ainda, o Demandado em honorários advocatícios em

10% sobre o valor da condenação.

Em suas razões, fls. 78/86, argui a preliminar de ilegitimidade

passiva e, no mérito, pugna pelo reconhecimento da legalidade da incidência

das contribuições previdenciárias. Caso não seja esse o entendimento, requer

a não condenação nos consectários da sucumbência, em repeito ao princípio

da causalidade.

Contrarrazões, fls. 88/92.

A Procuradoria Geral da Justiça não ofertou parecer de mérito,

fls. 99/102.

É o relatório.

VOTO

Preliminar de ilegitimidade passiva do IPAM

Sem razão, uma vez que a devolução de valores porventura

recolhidos indevidamente é dever do IPAM.

Assim, rejeito a presente preliminar.
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Mérito

Exsurge dos autos que a Autora é servidora pública municipal,

lotada na  Secretaria  de  Saúde,  e diz  que  sobre sua remuneração incidem

descontos a título de contribuição previdenciária que não serão incorporados

quando da sua aposentadoria,  referindo-se ao terço de férias, horas extras,

função comissionada, gratificações e abonos. 

A  sentença  reconheceu  a  ilegalidade  do  desconto

previdenciário referente ao terço de férias. Quanto aos demais pedidos, foram

afastados, tendo em vista que, pela ficha financeira acostada aos autos, não

houve recebimento de tais verbas pela Autora nos últimos cinco anos.

Pois bem. 

A Lei nº 10.887/04, que dispõe sobre a aplicação de

disposições da Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003, e

altera dispositivos das Leis nºs 9.717, de 27 de novembro de 1998, 8.213, de

24 de julho de 1991, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, e dá outras

providências, aplica-se ao caso em tela por ter abrangência sobre todo o

sistema previdenciário.

Em seu art. 4º, § 1º, a referida lei é textual na disposição sobre

a base de incidência das contribuições previdenciárias, estabelecendo que ela

atinge o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias

permanentes estabelecidas em lei; os adicionais de caráter individual ou

quaisquer outras vantagens, excluídas: as diárias para viagem; a ajuda de

custo em razão da mudança de sede; a indenização de transporte; o salário

família; o auxílio-alimentação; o auxílio-creche; as parcelas remuneratórias

pagas em decorrência de local de trabalho; a parcela percebida em

decorrência do exercício de cargo em comissão ou de função de confiança, e o

abono de permanência.

Como se vê, esse dispositivo é o marco divisor da matéria em

exame, na medida em que o legislador deixou claro qual a verba recebida pelo

3



Apelação Cível e Remessa Necessária Nº 0002101-77.2012.815.0751

servidor que sofre a incidência da contribuição previdência e aquelas que não

recebem. Em outras palavras, a contribuição previdenciária é a regra,

constituindo exceção as hipóteses dos incisos I a IX do § 1º do art. 4º da

referida Lei.

 Especificamente sobre as verbas apontadas na peça inaugural

e devidamente comprovadas nos autos, não há incidência da contribuição do

1/3 de férias, conforme determinado na sentença.

O STF já decidiu nesse sentido: 

"AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO  SOCIAL
INCIDENTE  SOBRE  HORAS  EXTRAS  E  TERÇO
CONSTITUCIONAL  DE  FÉRIAS.  IMPOSSIBILIDADE.
Somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor
sofrem  a  incidência  da  contribuição  previdenciária.
Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-AgR
389903/DF – AGREG. NO REXT - Relator:  Min. EROS
GRAU  Julgamento:  21/02/2006  -  Órgão  Julgador:
Primeira  Turma  Publicação:  DJ  05-05-2006  PP-00015
EMENT VOL-02231-03 PP-00613) 

Assim, a decisão de 1º grau deve ser mantida em todos os

seus termos.

Ante o exposto,  REJEITO  A  PRELIMINAR e,  no  mérito,

DESPROVEJO O APELO E A REMESSA NECESSÁRIA.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo Senhor  Desembargador  José
Ricardo Porto. Participaram do julgamento, além do Relator   Excelentíssimo Senhor
Desembargador Leandro  dos  Santos,  os  Excelentíssimos  Senhores
Desembargadores  Maria  de  Fátima Moraes  Bezerra  Cavalcanti e  José Ricardo
Porto.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público, Dra.
Janete Maria Ismael da Costa Macedo. Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível, “Desembargador  Mário
Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa,
no dia 01 de setembro de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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